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Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, a construção de
uma Quadra Poliesportiva no Módulo
19, conjunto A -- Mestre D'Armas -
Região Administrativa de Planaltina --
RAVI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a construção de uma

Quadra Poliesportiva no Módulo 19, conjunto A - Mestre D'Armas - RegiãoB
Administrativa de Planaltina - RA VI. :

A presente Indicação tem por finalidade a construção de Quadras gi
Poliesportiva no Módulo 19, conjunto A - Região Administrativa de Planaltina - RA VI, 4 'v

a comunidade luta por melhorias na região, principalmente no que se refere a exporte ']
e lazer. }:>

Considerando o grande número de pessoas que solicitam a construção da y
Quadra Poliesportiva, e a grande carência de local adequado para a prática de
atividades, é de primeira necessidade que tal pleito seja atendido.

8
JUSTIFICATIVA

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

112.] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDP)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:] CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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